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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR)

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO:  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
 
TERMO  DE  AUTORIZAÇÃOPARA  CONTRATAÇÃO  DIRETA
(DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR)
 
Eu, Ostílio Bezerra de Melo, Presidente da Câmara de Vereadores
do  município  de  Pedro  Avelino-RN,  AUTORIZO  a  Contratação
Direta por dispensa, em conformidade com o Inciso VIII do artigo
72,  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  consolidada  com  as  suas
alterações, com base no resultado do Agente de Contratação, tudo
de acordo com o Processo nº 659/2024 por Dispensa de Licitação
em razão do valor n° 02/2024, com fundamento no Art. 75, inciso II,
da Lei Federal n° 14.133/2021, para contratação de pessoa física
para realizar os SERVIÇO DE BUFFET PARA ATÉ 100 PESSOAS,
CARDAPIO:  SALGADOS,  BOLOS,  TÁBUAS DE FRIOS E  SUCOS
DIVERSOS SABORES. A SER SERVIDO NO DIA 10.05.2024 NA
SEDE  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRO  AVELINO-RN,
DURANTE A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES, e
HOMOLOGO o resultado ao fornecedor:
 
DANIELLA BEZERRA DA COSTA, pessoa Física, inscrita no CPF nº
024.575.024-03, sediada a Rua Ernesto da Costa nº 32 – Centro –
Pedro Avelino/RN – CEP: 59.530-000, sagrou-se vencedor com valor
total de R$ 1.850,00 (Um mil e oitocentos e cinquenta reais).
 
Fundamentação: Dispensa de licitação em razão do valor, Inciso II,
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
 
Registre-se.
Publique-se.
 
Afonso Bezerra-RN, 10 de Maio de 2024.
 
 
OSTÍLIO BEZERRA DE MELO
- Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino -
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